LEI MUNICIPAL  Nº1600/23, 07 de junho de 2023.


[bookmark: _Hlk113350091]DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO E DEVOLUÇÃO DE VALORES REFERENTES AO PROGRAMA TROCA-TROCA SAFRA/SAFRINHA 2022/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


.
		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI
Art. 1º - Fica autorizada a concessão de isenção no pagamento da semente de milho e sorgo referente ao programa Troca-Troca Safra/Safrinha 2022-2023, estendendo aos produtores rurais do Município de Sagrada Família/RS integrantes do referido programa, com vencimento no exercício de 2023, o aumento do subsídio para 100% sobre o valor da compra, nas operações realizadas no âmbito do Programa Troca-Troca de Sementes - Safra 2022/2023 etapa 1 e 2, excetuando-se a parcela referente à tecnologia transgênica da semente, conforme dispõe a Resolução FEAPER/RS 003/2023.
Art. 2º – Fica autorizada a restituição dos valores aos Produtores Rurais que tenham efetuado o pagamento dos valores Troca-Troca Safra/Safrinha 2022-2023, através do estorno da receita ou empenho de despesa de restituição, mediante apresentação de comprovante de pagamento.
	  Art. 3º - Fica determinado aos setores de Contabilidade e Tesouraria que adotem os procedimentos necessários para aplicação efetiva desta lei.
	  Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e três.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N.º 027/23, de 01 de junho de 2023.

J U S T I F I C A T I V A

			  Senhora Presidente,
		
			  Senhores (as) Vereadores (as):
O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO E DEVOLUÇÃO DE VALORES REFERENTES AO PROGRAMA TROCA-TROCA SAFRA/SAFRINHA 2022/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O presente projeto de lei objetiva obter autorização para estender aos produtores rurais do Município de Sagrada Família a isenção concedida pelo Estado do Rio Grande do Sul ao pagamento de sementes de milho convencional no âmbito do Programa Troca-Troca de Sementes, consoante Resolução FEAPER n. 003/2023, autorizando a devolução dos valores aos agricultores que já efetivaram o pagamento.
Em razão da situação de emergência causada pela estiagem no Estado no início do corrente ano, foi alterado o valor do subsídio das sementes de milho convencional em 100%. Assim, o presente projeto visa estender aos agricultores a isenção concedida pelo Estado.
Importante frisar que, de acordo com a Resolução FEAPER n. 003/2023, a alteração do subsídio e isenção diz respeito tão somente ao milho convencional, não abrangendo a forma transgênica das sementes, repetindo a isençõ concedida no ano de 2022.
Diante de sua clareza, simplicidade e importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.
Sagrada Família-RS, aos 01 de junho de 2023.


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 
